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Pelo presente Termo de Contrato, regid«r pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrant a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de clireito público interno, CNPJ

sob o no 13.897. [ 1 ] /000 7-97 , com sede na Rua Lindaura
Sapuc u'ia Costa, no I 16 -- Centro, Capela clo Alto Alegre.
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
I§ovato, Prefeito lVIun icipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, clo clutro, a emrpesa MMC DOS

Irrscrito no CPNJ sob o

v. Linclaura Sapucaia
Alegre - BA, CEP:

Moacy Carneiro
no xlrx. 163.43 5-xx,

CONTRATADO
Contrato, com base na

regido no que couber'

pela e subsequentes, e

e AS:

Constitui o

üampo e tI
Cadastro Técnicu
econômicas e de

O presente contrato

pal que
ur0§

de empresa
cle r"ir à realização do

de Ativirlades

ções estabe lecidas na

Aclministrativo de no

e Anexo t-inico deste

O presente contrato está 87 12024, Dispcnsa de

I-icir.ação no 04t)12021" e proposta comercial apresentacla pela CONTRATADA, que

independente de transorição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANI"E pa,garâ à CONTRAT'ADA o valor global é
de R$ 54.600100 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), sendo este, serviços de preços

unitários do item constante no anexo único deste instrumento. ,

Purrigrajb Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentar'á Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a nlesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Partúgrdo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRAIADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, clevendo ser comprovada nrecliante:

a,!

§ernIra.O

Adffiirnistrativo

c lÁúsulÁ :Quanra - vÁLoR,EieôNDIçoffiOB *erAnlnNfO,
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 1 e | 4.333121):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do sçu prazo de validade;

\,

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA

Sobre o válor da
CONTRATANTE deverá realizar
estabelecidos no anexo I

Municipal no 084 de J.ulho

sofrer retenção con forrne apuração
Parígrafo Segundo . Caso a

deverá encanlinhar ern conjunto
II ou III do Decreto Municipal
comprovação da Isenção

poderá ter seus preços

pelo IBGE na data
a clata de assinatura do

to a CON'I'RATADA e

novo va lor do corttrato,

do

fornecidos objeto cleste contrato, o
de Renda conforme percentuais

sob
1 1 de Janeiro de

figrrada renunci
201I e Decreto

a de receita nos

na Fi:scal o percentual e valor do
içôs/Produtos Fornec idos, sob pena

la
aa

de hnposto de Renda,
declarações constantes nos anexos I,

,d,e,,,C nsLIlta ao Simples Nacional, para fins de

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condições contidas no Processo
Adm. no 08712024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121,
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallEatura ou entre o objeto eietivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paru prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

a



As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
a Anual
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clÁusur"A orrAvA - DA DorlçÃóiOnçmAÉ.1*ÍÁrue

CLAUSULA I{ONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕUS DAS PARTES

\/
I - Constitui obrigação da CONTRATANTE: ., ,,,..

a) Prestar as informações e os esclarecimetlt$s quê ú'àfiham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato:

Il - Constitui obrigãção da CONTRATADA: '§
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários; seguros de acidentes, taxas; impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-trarrsportes e outrai exigênciás fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados ditetamente à administração ot"t a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo nà e*ecução do conhato; ;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquei,q4ormalidades de caráter Lrrgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar negessárioS'para a bod exêcução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/oú documentos exi§i.dos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

FONTE DE
RECURSOS

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE

1.500.0000

r .s01 .0000

2002 - Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativo

33903900 * Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa J urídica

0406 - Secretaria i\{unicipal
de Adrninistração e

Planejamento
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern çaso de força
maior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em clecorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato' 

,. r ,. ,,

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA -rr,q. nnscrsÃô '

Dar-se -â a rescisão de pleno
ipoteses

de notificação judicial oLr

extrajudicial, nas h , sem prej uízos das sanções

aplicáveis

\-
Parágrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem,qüe,,h1ja culpa da CON'|RATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovad§s; lendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Parógrafo Segundo: Os casos de resôisão conhatual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia eampladefesai,.."'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIORt,

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, asi'sLras obrigações; deverá comunicar o'fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o cohtrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficdndo o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO nãq rqsponderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qual'qper das cláusulas conti{as no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas nó 
"rtigot'S6l'Lel 

n,o,l4.t'33121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo. ;

§ lo- A rnulta será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lim ites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CONI'RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§30- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamertto não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

\
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cr,Áusur,A DECTMA eurNTA - Do FUNDAMENTo LryGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conf'erindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 2811112024, com término em 31/l 212024, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA

F-ica designado o Sr.

Municipal, com o ob

execução deste contrato de acordo

vel pela Prefeitura
a conformidade da

\/ cr,Áusur,A DECIMÀ orrAvA - Do FoRo ' ',"&"

Fica eleito o foro do Município de Capela dq Aftg Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas'âo presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o çíresente Ternro de Contrato, em 2

e valioso, na presença de duas testemunhas.

Alto Alegre, Bahia,28 de Novernbro de2024

lorma,lduas) riias de igual teor e

T

rx
#rvrc

(*" . Mario Moacy Carnçiro dos
CONTRATADO 

:

Santos

Testemunhas

ome

C]

cPF:o ?\6'tqz b5"il CPF: ü61 .l§e .4AS.to3

't.

.,t

Prefeito



FRETffiITIJRA ITfi UilIIITIPAL ü H
tAF.EtA Bü Atfü ALEGRE n BAr*lA

RESUMO DO CONTRATO N" 125/2024

contratante: PREFEITURA MUNTCTPAL DE cApELA Do ALTO ALEGRE, pessoa
.iurídica de direito público interno, CNPJ so o no 13.897 . I I I /000 l -91, corn sede na Rua
l,indaura Sapucaia Cclsta, no I 1 6 - C neste at«l representado
pelo, Sr.'Claudinei

CPNJ sob o nu

, Centro, Capela do
Carneiro clos Santos,

Objeto: Contrataçáo de de 252 plantas de
quadras que ser\ irão de base pa ra a que compreende
os cadastros Imobiliário, de Atividades Município.o
Fundamentação Legal: Art. 75 .133 12021

ràais).

:i'*!-$

!i

Iiflr:
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PREFEITURA MUNIOIPAL DH CAPEIA DÜ ALTO ALEGMM.BA

RESUMO DO COI{TRATO NO 12512024

Côntratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intcrno, CNPJ sob o n" 13.897.I I l/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia. neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA,Inscrito no CPNJ sob o no 08.073.931/0001-21, com sede
a Av. Lindaura Sapucaia Costa, nu 168-A, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr.
Iv{ario l\{oacy Carneiro dos Santos, portador do CPF nu xxx.163.435-xx.
Objeto: Contratação de empresa para levantamento em campo e digitalizaçáo de 252 plantas de quadras que servirão de

base para a realizaçáo do Cadastro Técnico Municipal que compreende os cadastros Imobiliário, de Atividades
econômicas e de logradouros deste Município.
Fundamentação Legal: Art.75 lnciso Il da Lei n' 14.13312021. §

Valor do Contrato: R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 28 de Novembro de 2024.
Vitsôncia: 3 I dc Dezembro dc 2024.

2

l::ste «jocumentcl pode ser verificado no eridereço eletrôrrico
https ://i ndap.org. hr/
liisterna Gedlndap - Atualização diária do sisterrna - Versáo . 2024 - 'I'ipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertificaCcr de Registro de Programas de Cornputador - Processo nu: BR 51 2017 000515-0 - lNPi
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690.222/ E-mail:prefeituradecapela@yahoo.corn
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MuNrcÍpro pE cApELA Do ALTo ALEGRE
FAZEN DA PUBLICA MUNICIPAL

cERTIoÃo NEGATIVA DE TRI

No 00000271t2a24

BIJTOS MUNICIPAIS

Data lmpressão: ?-61 1 i i2A24

Emissão: 1811112024

Validade: 1ilA42A25

MMC DOS S,A,VTOS ÁSSE'SSORIA,LTDA

CGA : 000.000,371 /001 -45

CNPJ : 08.07 3.g31 /0A01 -Zl
CNAE: 6920-6/02

AVN LINDAURA SAPUÇAIA COSTA,í68-A
CÁSA

CEfVTRO

44645-00A - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM errtçÃo pRorocoLADA NESTE ónoÃo r,
RESSALVADo o DiRErro DA FAZENDA pústtce MUNicrpAL DE TNScREVER E coBRAn 0lvroRs oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REctsrRos DA pívtoR ATtvA tNScRtrA NESTA neenRrtçÃo, vERtFtcou-sE A tNExlstÊrucrn oe
oÉetros RELATtvos À lruscntçÃo ACIMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE ExtRRíoR e ste
cenrloÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALOLJER F./\SIJRA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCU[\,|[:NTO.

\/
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MINISTÉRIO DA FAZÉNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo NEGATIVA pe oÉeIros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A O|VIOA

ATrvA oe uuÁo

Nome: MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA '*

CNPJ:08.073.931/0001-21 
f,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU)junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais%, no caso cle ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situaÇão do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'be'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75',1 , de 2!1012014.

Emitida às 09:59:14 do dia 30/1012024 <hora e data de Brasília>'

Válida ate 2810412025.

Código de controle da certidão: 3E05.7E5A.FA08.0529

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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SECII.ETARIA DA I.AZENDA

llmissão 26l I1,2024 I0:07
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

\/

v

r,

(Emitida Para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de '1981 . Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 2A2451107 45

RAZAO SOCIAL

MMC T,OS SANTOS ASSESSORIA T,TDA

tNSCRTÇAO ESTADUAL

199,537 .47 ()

CNPJ

08.073.931/000 l-21

[:ica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acirna
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

à

Êsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Díi,ida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2611112024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao. 

f

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

f

Válida çom a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

s

Página I tle I I{ c IC.erticlaoNe gat i vir . rpt



''*:

I,.,.ri' '.tl',,' '',''',,.." i:
r ' , .t',' i 1 ,.,t, , ' , l ,' ,. ,-. t,ffif,)

/
CERTIDÃO NEGJTTTVA DE DEBIToS TRjR,BALHIsTJIS

Nome: MMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 0B.07:l .937/000:i *7-,7

Certidão no : 81627354/2024
ExpediÇãoi 26/LL/2024, às 09:55:48 "{varidace: 25/a5/2a25 rB0 (cento e oj-ten
cle s ua expeCi Ção .

a) dias, contacJos da clat-a
.i.

t

v

\/

certifica-se que MMC Dos sANTos AssESsoRrÀ LTDA (MATRrz E Err,rÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 08.073.931/0001-2L, ttÃo coNSTA como
inadimprenLe no Banco Nacional de Devedores Traball"i j stas,
cert.idão emitj-da com base nos arts. 642:A e BB3-A da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados p"rJs Leis ns.o 12.440/2orr e
73.46'l /2011 , e no Ato 0l/2022 da CG,IT, cle 2l de janeiro de 202?..
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em reração
a todos os seus est.abeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sr-ta
autenti.cidade no portal do Tribunar tuperior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAÇAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constani os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do trafàIho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenat.ória transitada em juLgado ou em
acordos j udiciais t.rabalhistas, inclusive no corrcernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhiment.os determinados em 1ei; ou Cecorrenles
de execução de acordos firmados perante o Ministérj.o Púb1ico clo
Traba-lho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais t.ituios eue , pot_

disposição legaI, contiver força execuliria.
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CertiÍit'aclo cle Regularidadc
do F(;]'S - CI$''

Inscrição:
Razão

08.073.931/000L-ZL

l: M M C DCS SANTOS ASSESSORIA

AV LINDI\URA SAPUCAIA COSTA 168A / CEI\TRO / CAPELA DO ALTO
ALEGRE/ BA/44645-000

EndereçCI:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificaclo não servirá de prova contra cobrança cie
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obi'igações com o FGTS.

Validade: 14/LIl2Q24 a j,3/IZ/ZAZ4 /..,/' .i:/
Certificação Número: 20241 1 1401 441407259062

Informação obtida ern 26/LL/2024 10:05:00

A utilização deste certíficado para os fins previstos em Lei estar
condicionada a verificação de autenticidade * no site da caixa:
www.caixa.gov.br

*

irttps.i/consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregaclor.jsf 1t1


